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FUNÇÃO PUBLICA

Reformados que
trabalhem para o
Estado impedidos
de receber pensão

Reformados do privado que trabalhem
para o Estado podem optar entre a pensão
ou o salário Governo acabacom aescolha

ELISABETE MIRANDA

CATARINA ALMEIDA PEREIRA

Os reformados que recebam pen
sões daSegurançaSocial ou de fun
dos de pensões de entidades públi
cas e trabalhem para o Estado vão
deixarde poderoptarpela remune
ração mais favorável O Governo
quer obrigá los a receber apenas o
salário não lhes permitindo em al
ternativaescolher apensão se esta
for mais alta

Amudança está prevista no di
plomapreambularque acompanha
o novo anteprojecto da lei geral do
trabalho emfunções públicas e na
prática vem igualar as condições
dos reformados da Segurança So
cial e dos fundos de pensões de en
tidades públicas com as que estão
previstas para os reformados da
CaixaGeraldeAposentações CGA
que continuem avidaactivaemor
ganismos públicos já de 2014 em
diante

Odiplomafoi enviadoesta terçafeira aos sindicatos daAdministra
ção Públicae se ficar como está só
compensará a um reformado ir tra
balharparaosectorpúblicoseapen
são paga pela Segurança Social ou
porumfundo de pensões aquemte
nhareformas inferiores aovalordo

salário pagopela entidade pública
O anteprojecto fala expressa

mentenas situações aquemvenha
a ser autorizada ou renovada a si

tuação de cumulação pelo que
quemjáestá a recebera remunera
ção mais favorável poderá conti
nuaraauferi la Trata sede umasi

tuação semelhante à que está pre
vista para os aposentados da CGA
um diplomaque está emdiscussão
pública e estápronta a serdiscutida
pelos deputados no Parlamento

Deacordocom as intenções ma
nifestadas pelo secretário de Esta
do daAdministração Pública Hél
derRosalino de futuro todos os re
formados da Caixa Geral de Apo
sentações CGA daSegurançaSo
cial e de fundos de pensões de enti
dades públicas sejam elas empre
sas ou institutos públicos entida

des reguladoras entidadescentrais
regionais ou municipais verão a
pensão suspensa se optarempor ir
trabalhar para o Estado e recebe
rão apenas o salário

Estas orientaçõesjá tinham sido
sinalizadas pelo Ministério das Fi
nanças mas há outras que conti
nuam por concretizar É o caso da
limitação paraos titularesdecargos
públicos que continuamapoderes
colherentre salário epensão que se
esperaque surja no Orçamento do
Estado para 2014 Quem receba
uma reforma de um fundo de pen
sões privado ou de um seguro de
rendavitalícia pode acumular com

o salário desde que as reformas te
nhamorigem no sector privado

Sócrates deu o pontapé de saída
Passos prosseguiu os apertos
As regras de acumulação de salário
compensão têmjáum longo cami
nho O Governo de José Sócrates

começou por restringir as condi
ções obrigando os reformados que
fossemtrabalharparao Estado pu
dessem acumularsaláriooupensão
com 1 3 daoutra remuneração

Mais tarde Passos Coelho acaba
com apossibilidadedejuntar 1 3 do
salário ou pensão e passa a deter
minar que os visados têm de esco
lher entre receber salário ou pen
são Agora surge uma restrição adi
cional quem trabalha teráde rece
bersalário ficandoapensãopelo ca
minho

Mobilidade
especial com
novas restrições

Os deputados da
maioria já apresentaram
no Parlamento o

diploma sobre o novo regime de
mobilidade especial na
sequência do chumbo do
Constitucional O documento

concretiza as alterações
anunciadas pelo Governo e
noticiadas pelo Negócios há
duas semanas Assim é criada
mais uma causa para enviar
funcionários para a mobilidade
especial relacionada com o

desequilíbrio economicofinanceiro estrutural do
serviço Os excedentários
passam a receber 60 do seu
salário com o limite máximo de
1 258 euros nos primeiros doze
meses e apenas 40 com o
limite de 835 euros a partir do
segundo ano Além disso criam
se apertadas regras para
acumulação deste salário do
Estado com um salário do
privado sempre que este último
for superior ao que o
funcionário recebia o Estado
não paga nada É criado um
programa específico de rescisão
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